
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNtCIPAL DE COLATINA
SECRETARIA MUNIClPAL DE GABINETE

u.

DECRETO Nº.25.623. DE 24 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre os Sistemas Administrativos de Controle
Interno no Municipio de Colatina/ES

O Prefeito Municipal de Colatina. no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas pelo artigo 99. inciso IV da Lei Orgânica do Município e objetivando a

operacionalização do Sistema de Controle Interno do Município de Colatina-ES, no âmbito do

Poder Executivo, atendendo a solicitação constante no Processo nº.11007/2021, Decreta:

Artigo 1º — Os sistemas administrativos da Prefeitura Municipal de Colatina, abrangendo as

Administrações Direta e Indireta, aos quais se referem o inciso V do artigo 5“ da Lei

Complementar nº. 073, de 12 de agosto de 2013, são assim definidos:

__ _ __ Sistemas Administrativos
001 SEMAD — Sistema da Administração

002 SEMAS - Sistema de Assistênoia Social

004 SEMCOM - Sistema de Comunicação Social

005 CGM - Sistema de Controladoria Geral

007 SEMCULT _ Sistema de Cultura e Turismo

008 SEMDEC — Sistema de Desenvolvimento Econômico

009 SEMDIR - Sistema de Desenvolvimento e Infraestrutura Rural .

" 010 SEDUMA - Sistema de Des—envolvimento Urbano e Meio Ambiente

011 SEMED - Sistema de Educação

012% SEMEL - Sistema de Esporte e Lazer

013 SEMFAZ — Sistema da Fazenda

014— GAPRE - Sistema de Gabinete

015— SEMHARF — Sistema de Habitação e Regularização Fundiária

oia PGM - Sistema Jurídico

01? SEMOB — Sistema de Projetos e Obras

018 SEMURH — Sistema de Recursos Humanos?

olé SANEAR - Sistema do SÃMEAR

' 020 SEMUS— Sistema de Saúde

021 STI - Sistema de Tecnologia da Informação

022 SEMTRAN- Sistema de Tran—sporte Trânsito e Segurança Pública.,. frª— (“ /-L/
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Artigo 2º — Caberá à Controladoria Geral do Município realizar levantamento para atualização do

Manual de Rotinas do Município de Colatina/ES. '

Artigo 3º — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o art.3º, do Decreto

nº 24.151, de 23 de abril de 2020.

Registre—se, Publique—se e Cumpra—se

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina. em 24 de junho de 2021.

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal

de Colatina, em 24 de junho de 2021 ”.

àêãéãããí/Giçipai de Balbina .
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